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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO – 31/8/2012 

 

 

VISTAS REGIMENTAIS 

 

VISTA REGIMENTAL DO MINISTRO CONSELHEIRO PRESIDENTE JOÃO 

ORESTE DALAZEN 

 

1. Processo: CSJT-AN-55871-44.2010.5.90.0000  

Relator: Ministro Conselheiro Milton de Moura França  

Interessado: Conselho Superior da Justiça do Trabalho  

Assunto: Regulamentação do instituto da remoção dos 

servidores dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e 

segundo graus. 

 

 

 

VISTA REGIMENTAL DA MINISTRA CONSELHEIRA MARIA CRISTINA 

IRIGOYEN PEDUZZI 

 

2. Processo: CSJT-AN-49981-27.2010.5.90.0000  

Relator: Desembargador Conselheiro André Genn de Assunção 

Barros.  

INTERESSADO: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

Assunto: Regulamentação da concessão da ajuda de custo na 

Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 

 

 

VISTA REGIMENTAL DO MINISTRO CONSELHEIRO LELIO BENTES CORRÊA  

 

3. Processo: CSJT-Pet-691-19.2011.5.90.0000 

Relator: Desembargador Conselheiro Marcio Vasques Thibau 

de Almeida.   

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO. 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO. 

Interessado: João de Souza Bernardo – servidor. 

Assunto: Prescrição do direito à incorporação de quintos. 

 

 

 

 

 

 

 

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=191332&anoInt=2010
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=176302&anoInt=2010
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=39802&anoInt=2011
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VISTA REGIMENTAL DO DESEMBARGADOR CONSELHEIRO ANDRÉ GENN DE 

ASSUNÇÃO BARROS 

 

 

4. Processo: CSJT-Cons-121-86.2012.5.90.0000 

Relator: Ministro Conselheiro Antônio José de Barros 

Levenhagen. 

Consulente: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. 

Assunto: Abono permanência em aposentadoria especial. 

 

 

PROCESSOS DA PAUTA 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO PRESIDENTE JOÃO ORESTE DALAZEN 

5. Processo: CSJT-AN-8422-22.2012.5.90.0000  

Relator: Ministro Conselheiro João Oreste Dalazen. 

Interessado: PRESIDÊNCIA DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO.  

Assunto: Proposta de emenda ao Regimento Interno do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Criação de 

classe processual denominada Acompanhamento de Cumprimento 

de Decisão. 

 

 

RELATORA: MINISTRA CONSELHEIRA MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 

 

 

6. Processo: CSJT-Pet-40300-57.2011.5.90.0000  

Relatora: Ministra Conselheira Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi.  

Requerente: JUSCILEIDE MARIA KLIEMASCHEWSK LIMA - 

SERVIDORA. 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO.  

Assunto: Penalidade de suspensão pelo período de trinta 

dias, com fundamento no art. 130 da Lei nº 8.112/90 – 

Infração prevista no art. 116 da Lei nº 8.112/90.    

 

 

7. Processo: CSJT-PCA-55746-76.2010.5.90.0000  

Relatora: Ministra Conselheira Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi.  

Requerente: RICARDO AUGUSTO LUCAS VAZ - SERVIDOR. 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.  

Assunto: Revisão da Portaria nº 172/2010 do Tribunal 

Regional do Trabalho da 12ª Região. Plantão Judiciário. 

 

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=2481&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=139228&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=11375&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=190607&anoInt=2010
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8. Processo: CSJT-A-3081-15.2012.5.90.0000  

Relatora: Ministra Conselheira Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. 

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.  

Assunto: Auditoria no Tribunal Regional do Trabalho da 17ª 

Região, exercício de 2011. 

 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO EMMANOEL PEREIRA 

 

9. Processo: CSJT-Pet-17-55.2012.5.90.0000  

Relator: Ministro Conselheiro Emmanoel Pereira.  

Requerente: SANDRA DE OLIVEIRA REZENDE VIEIRA – SERVIDORA. 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO. 

Assunto: Concessão de aposentadoria especial com proventos 

integrais e de conversão do tempo de serviço comum em 

especial referente ao exercício de atividade de Oficial de 

Justiça. Alegação de atividade de risco. 

 

10. Processo: CSJT-Cons-841-53.2012.5.90.0000  

Relator: Ministro Conselheiro Emmanoel Pereira.  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO. 

Interessado: BENJAMIN DA NEIVA LUCAS - RECLAMANTE. 

Assunto: Resolução nº 66 do CSJT. Obrigatoriedade de 

constar o CPF das partes nas requisições de pagamento de 

honorários periciais. 

 

 

11. Processo: CSJT-PP-3062-09.2012.5.90.0000  

Relator: Ministro Conselheiro Emmanoel Pereira.  

Requerente: RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS – JUIZ 

SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO. 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO. 

Assunto: Remoção. Contagem de tempo para fins de 

antiguidade e designações vindouras.  

 

 

12. Processo: CSJT-A-4829-82.2012.5.90.0000  

Relator: Ministro Conselheiro Emmanoel Pereira.  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO. 

Assunto: Análise dos projetos de construção da sede do 

Fórum Trabalhista de Erechim-RS, vinculado ao Tribunal 

Regional do Trabalho da 4ª Região, em cumprimento às 

disposições contidas na Resolução CSJT nº 70/2010.  

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=55299&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=17410&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=24121&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=53716&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=81762&anoInt=2012
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13. Processo: CSJT-A-8001-32.2012.5.90.0000  

Relator: Ministro Conselheiro Emmanoel Pereira.  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO. 

Assunto: Auditoria realizada no Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região, exercício de 2012.  

 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO LELIO BENTES CORRÊA  

 

 

14. Processo: CSJT-Pet-2373-14.2008.5.90.0000  

Relator: Ministro Conselheiro Lelio Bentes Corrêa.  

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO. 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO. 

Interessado: CARLOS GOMES DOS SANTOS – servidor. 

Assunto: Cômputo do tempo de serviço prestado na 

Administração Pública Indireta para efeitos de 

aposentadoria de servidor público. 

 

 

15. Processo: CSJT-A-7581-27.2012.5.90.0000  

Relator: Ministro Conselheiro Lelio Bentes Corrêa.  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO. 

Assunto: Auditoria realizada no Tribunal Regional do 

Trabalho da 14ª Região, exercício de 2012. 

 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA  

 

 

16. Processo: CSJT-19700-25.2006.5.90.0000  

Relator: Ministro Conselheiro Aloysio Corrêa da Veiga.  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO. 

Assunto: Recursos Humanos. Pedido de Uniformização – 

Estudo sobre vitaliciamento de magistrados na Justiça do 

Trabalho. 

 

RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO MARCIO VASQUES THIBAU DE 

ALMEIDA 

 

 

17. Processo: CSJT-Pet-21-92.2012.5.90.0000  

Relator:  Desembargador Conselheiro Marcio Vasques Thibau 

de Almeida.  

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=131792&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=39215&anoInt=2011
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=120072&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=153269&anoInt=2006
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=22875&anoInt=2012


                               5 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

Requerente: JAIR FERNANDES JUNIOR – SERVIDOR. 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO  

Assunto: Penalidade de suspensão pelo período de sessenta 

dias, com fundamento no art. 130 da Lei nº 8.112/90 – 

Infração prevista no art. 116 da Lei nº 8.112/90. 

 

 

18. Processo: CSJT-Cons-124-41.2012.5.90.0000  

Relator: Desembargador Conselheiro Marcio Vasques Thibau 

de Almeida.  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO. 

Assunto: Lotação e remoção de servidores para 

acompanhamento de cônjuge. 

 

 

19. Processo: CSJT-2000-66.2007.5.05.0000  

Relator: Desembargador Conselheiro Marcio Vasques Thibau 

de Almeida.  

Remetente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO. 

Requerente: MARIA IZABEL REIS DE CASTRO – SERVIDORA 

REQUERIDA: UNIÃO 

Assunto: Conversão de servidor do regime celetista para o 

estatutário. Relação em emprego reconhecida judicialmente 

com início em 23/1/1979. Aplicação do art. 243 da Lei nº 

8.112/90.  

 

20. Processo: CSJT-2043006-86.2009.5.00.0000  

Relator: Desembargador Conselheiro Marcio Vasques Thibau 

de Almeida.  

Remetente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO. 

Interessados: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO E 

ERONI DE FÁTIMA OLIVEIRA - SERVIDORA 

Assunto: Inclusão de quintos incorporados até 4/9/2001 nos 

proventos de servidores que se aposentar com fundamento em 

regra anterior à Emenda Constitucional 20/98. 

 

 

 

RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO JOSÉ MARIA QUADROS DE 

ALENCAR 

 

21. Processo: CSJT-PP-59200-60-2009.5.05.0000  

Relator: Desembargador Conselheiro José Maria Quadros de 

Alencar.  

Requerente: Associação dos Magistrados do Trabalho da 5ª 

Região – AMATRA 5. 

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=2484&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=594505&anoInt=2009
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=552325&anoInt=2009
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=81118&anoInt=2011
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Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO. 

Assunto: Percepção da gratificação de aposentadoria 

prevista no art. 184, II, da Lei nº 1.711/52. 

 

 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA 

 

22. Processo: CSJT-A-3082-97.2012.5.90.0000  

Relatora: Desembargadora Conselheira Claudia Cardoso de 

Souza.  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO. 

Assunto: Auditoria no Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 

Região, exercício de 2011. 

 

 

23. Processo: CSJT-A-6183-45.2012.5.90.0000  

Relatora: Desembargadora Conselheira Claudia Cardoso de 

Souza.  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO. 

Assunto: Auditoria no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 

Região, exercício de 2012 

 

 

24. Processo: CSJT-Cons-48541-93.2010.5.90.0000  

Relatora: Desembargadora Conselheira Claudia Cardoso de 

Souza.  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO. 

Assunto: Vacância no cargo de Procurador da Fazenda 

Nacional e posse no cargo de Juiz Substituto. Pagamento da 

gratificação natalina. 

 

 

 

RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO ANDRÉ GENN DE ASSUNÇÃO 

BARROS 

 

25. Processo: CSJT-Pet-2438-72.2006.5.90.0000  

Relator:  Desembargador Conselheiro André Genn de Assunção 

Barros.  

Requerente: IÚNA SOARES BULCÃO – SERVIDOR APOSENTADO. 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO  

Assunto: Indeferimento de aposentadoria compulsória em 

face de o servidor já receber proventos de aposentadoria 

pela Superintendência Regional do Trabalho. Acumulação 

indevida. Restituição ao erário de valores recebidos 

indevidamente (art. 47 da Lei nº 8.112/90). 

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=55300&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=98554&anoInt=2012
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=171182&anoInt=2010
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=53559&anoInt=2012
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Brasília, 31 de agosto de 2012. 

 

 

 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


